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1º Termo Aditivo ao Contrato nº 34/2022,
celebrado entre a Universidade Federal de
Pernambuco e a empresa AMAV’S
TURISMO LTDA.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO – UFPE, autarquia educacional
vinculada ao Ministério da Educação, com sede na Avenida Professor Moraes Rego,
s/n, Cidade Universitária, na cidade de Recife/Estado de Pernambuco, inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 24.134.488/0001-08, neste ato representada pelo Magnífico Reitor, Prof.
Alfredo Macedo Gomes, nomeado por Decreto da Presidência da República Federativa
do Brasil de 9 de outubro de 2019, publicado no Diário Oficial da União nº 197, Seção 2,
p. 1 de 10 de outubro de 2019, inscrito no CPF sob o nº 419.720.744-15, portador da
Carteira de Identidade nº2.680.490 SSP/PE, doravante denominada CONTRATANTE, e
a empresa AMAV’S TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.071.701/0001-06
sediada na Avenida JK, Lotes 09,10,17 e 18, Ponte Alta Norte, Gama - DF, CEP:
72.426-020, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
Marcos Antônio Moreira dos Santos, RG nº 545.075 SSP/DF, CPF nº 295.374.056-68,
com base no contido no processo administrativo nº 23076.028582/2023-76, ajustam o
presente Termo Aditivo sob as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por finalidade:

a) prorrogar a vigência do Contrato nº 34/2022, por mais seis meses, expirando-se
em 27/12/2023, para possibilitar a utilização do quantitativo de diárias
contratadas e não executadas até o fim da vigência original do contrato
(2706/2023), tendo por fundamento legal a Cláusula Segunda do contrato ora
aditado e o art. 57, § 1º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
Em função deste Termo Aditivo o valor total do contrato ora prorrogado com vigência a
partir de 27/06/2023 permanece em R$ 90.127,70 (noventa mil, cento e vinte e sete reais
e setenta centavos);

Parágrafo único. Estes valores podem ser revistos em virtude da conclusão do processo
administrativo nº 23076.050290/2023-34 que trata de pedido de reajuste contratual.



CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora
aditado, expressamente reiteradas e confirmadas pelas partes.

E por estarem de perfeito acordo, assinam o instrumento, na presença de
duas testemunhas, em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Recife, de de 2023.

CONTRATANTE
Prof. Alfredo Macedo

Gomes Reitor
RG nº 2.680.490

SSP/PE

CONTRATADA
Sr. Marcos Antônio
Moreira dos Santos
Representante Legal

RG nº 545.075 SSP/DF

TESTEMUNHAS:
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ALFREDO 
MACEDO 
GOMES:4197207
4415
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digital por ALFREDO 
MACEDO 
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Dados: 2023.06.26 
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AMAV S TURISMO 
LTDA:06071701000106
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AMAV S TURISMO 
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Dados: 2023.06.26 16:32:11 -03'00'
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